
INDICAÇÃO Nº 
862
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes que realizem estudos e adotem providências no sentido de liberar recursos da ordem de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) destinados a aquisição de três parques infantis para o município de Taiaçu.

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO é justificada pelo incremento das opções de lazer voltadas à população infantil daquele município e os parques serão instalados em três dos bairros mais carentes da localidade, a saber: Bairro São Benedito, Jardim Santa Paula e Conjunto Habitacional Bela Vista/Nosso Lar.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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